LEGISL~AQAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispbe sobre o regime de concessdo e permissdo da
prestacao de servigcos publicos previsto no art.db/5
Constituicdo Federal, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta eneioisa a seguinte Lei:

CAPITULO I
DO SERVICO ADEQUADO

Art. 6° Toda concessao ou permissao pressupfOestapiie de servico adequado ao
pleno atendimento dos usuarios, conforme establelarésta Lei, nas normas pertinentes e no
respectivo contrato.

8 1° Servico adequado é o que satisfaz as condi@eggularidade, continuidade,
eficiéncia, seguranca, atualidade, generalidadéesia na sua prestacdo e modicidade das tarifas.

§ 2° A atualidade compreende a modernidade dascéécndo equipamento e das
instalacdes e a sua conservacéo, bem como a nae¢hexipanséo do servico.

8 3° Nao se caracteriza como descontinuidade do;sea sua interrupcdo em situagcao
de emergéncia ou apoés prévio aviso, quando:

| - motivada por raz6es de ordem técnica ou deraaga das instalacdes; e,

Il - por inadimplemento do usuério, consideradateresse da coletividade.

CAPITULO Il ,
DOS DIREITOS E OBRIGAGOES DOS USUARIOS

Art. 7° Sem prejuizo do disposto na Lei n° 8.078,1d de setembro de 1990, séo
direitos e obrigacdes dos usuarios:

| - receber servi¢co adequado;

Il - receber do poder concedente e da concessioméormacdes para a defesa de
interesses individuais ou coletivos;

[ll - obter e utilizar o servico, com liberdade dscolha entre véarios prestadores de
servicos, quando for o caso, observadas as norsmpeder concedenténciso com redacdo dada
pela Lei n® 9.648, de 27/5/1998)

IV - levar ao conhecimento do poder publico e dacessionaria as irregularidades de
que tenham conhecimento, referentes ao servictapies

V - comunicar as autoridades competentes os abitesl praticados pela concessionaria
na prestacao do servico;

VI - contribuir para a permanéncia das boas cordigios bens publicos através dos
quais lhes séo prestados 0s servicos.




